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Presidente Kennedy/ES, 16 de março de 2026. 
 
INDICAÇÃO N° 026/2026 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, a Implantação de sistema 
de identificação por QR Code nos postes de 
iluminação pública do Município. 

 
 

A Vereadora FABÍULA DE CARVALHO BARRETO, com assento nesta Casa de 

Leis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Presidente Kennedy/ES, que determine junto ao setor competente 

a necessidade a Implantação de sistema de identificação por QR Code nos postes de 

iluminação pública do Município, com a finalidade de facilitar a comunicação direta da 

população com o setor responsável pela manutenção. 

 

JUSTIFICATIVA 

A iluminação pública é um serviço essencial que impacta diretamente na segurança, 

mobilidade e qualidade de vida da população. No entanto, quando há lâmpadas 

queimadas ou falhas na iluminação, muitas vezes o cidadão encontra dificuldade em 

informar a localização exata do problema, o que pode atrasar a manutenção. 

A proposta consiste na instalação de um adesivo resistente com QR Code exclusivo em 

cada poste, vinculado a um sistema digital da Prefeitura. Ao escanear o código com o 

celular, o cidadão será direcionado automaticamente a uma página ou formulário 

simples, já identificando o número do poste e sua localização, permitindo registrar a 

ocorrência de forma rápida e objetiva. 

Benefícios da proposta: 

• Agilidade na comunicação entre população e setor responsável; 
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• Redução no tempo de resposta para manutenção; 

• Maior precisão na identificação do local; 

• Transparência e modernização da gestão pública; 

• Fortalecimento da participação cidadã. 

Trata-se de uma solução tecnológica de baixo custo e alto impacto, alinhada ao conceito 

de cidade inteligente e gestão eficiente dos serviços públicos. 

Diante da relevância da matéria, solicito a atenção do Executivo Municipal para a análise 

e implementação desta importante medida. 

Ante o exposto, Indica: 

A Implantação de QR Code em todos os postes de iluminação pública do município, com 

a finalidade de facilitar a comunicação direta da população com o setor responsável pela 

manutenção. 

Certo de que Vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 

manifesto desde já meu agradecimento, renovando os votos de sucesso à frente da 

Administração Pública Municipal. 

É o que indica. 

 
FABÍULA DE CARAVALHO BARRETO 

Vereadora | Biênio 2025/2028 
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